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SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 

SUPERIOR - SETI.                                                                       
ATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2022/UGF 

                                                    
Súmula: Orientações às Instituições proponentes/ executoras de 
Projetos apoiados pela Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior – SETI, com recursos do Fundo Paraná considerando 
suas principais especificidades. 
Art. 1º - A gestão e a operacionalização dos recursos do Fundo Paraná 
são de responsabilidade da Superintendência Geral de Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior – SETI, sucessora da extinta Secretaria de 
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, nos termos do Decreto 
Estadual nº 1419, de 24/05/2019. 
Parágrafo único – O Fundo Paraná tem por finalidade apoiar o 
desenvolvimento científico e tecnológico do Estado, segundo as 
diretrizes e políticas recomendadas pelo Conselho Paranaense de 
Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ, órgão de assessoramento 
superior do Governador do Estado, para formulação e implementação da 
Política Estadual de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
Art. 2º - A Unidade Gestora do Fundo Paraná, nos termos do Decreto 
Estadual n° 1952, de 24/10/2003, foi instituída pela Resolução nº 
037/2003-SETI, de 20/11/2003, na estrutura organizacional da hoje 
extinta. 
O presente Ato Administrativo entra em vigor na data de Publicação em 
Diário Oficial Indústria e Comércio do Estado do Paraná.                                      
Curitiba, 10 de março de 2022. 
LUIZ CÉZAR KAWANO 
Coordenador Geral  
Unidade Gestora do Fundo Paraná - UGF 
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior- SETI 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

22114/2022

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR - SETI.                                                                       

TC 016’22 – Eprotocolo: 18.455.793-2 - Partícipes: SETI/UGF/IDR-
PR. Objeto: “Mapeamento da Agricultura Paranaense – Fase 2”. Área 
Prioritária – “Agricultura & Agronegócios”, definida pelo CCT/PR, 
Recurso: O Valor Global das despesas para a execução do projeto é de 
R$ 96.000,00 para o período de 24 meses, sendo que a SETI - FUNDO 
PARANÁ disporá de recurso mediante Movimentação de Crédito 
Orçamentário (M.C.O.), respeitadas às disponibilidades financeiras e 
orçamentárias e conforme Cronograma de Desembolso e Plano de 
Trabalho. Vigência: O presente Termo terá vigência a partir da 
publicação do extrato em Diário Oficial e duração de 28 meses, sendo 
destes, 24 meses destinados para a execução do projeto.  Assinatura: 
07 de Março de 2022 

 

 

 

22195/2022

Autarquias 

AGEPAR

TOMADA DE SUBSÍDIOS Nº 002/2022-AGEPAR 
 

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
DO PARANÁ – AGEPAR, no uso de suas atribuições nos termos da Lei 
Complementar Estadual nº 222/2020, comunica aos interessados a 
abertura, a partir do dia 15 de março de 2022, de TOMADA DE 
SUBSÍDIOS, que ficará aberta até o dia 3 de abril de 2022, conforme 
deliberação do Conselho Diretor/AGEPAR na REUNIÃO nº 7 – 
ORDINÁRIA, realizada em 08 de março de 2022, destinada a obter 
contribuições, sugestões propostas, críticas e demais manifestações 
pertinentes, por quaisquer interessados, “a respeito das soluções 
regulatórias que podem ser adotadas para se proceder a restituição 
dos valores decorrentes do reconhecimento judicial da 
inconstitucionalidade da inclusão do valor relativo ao ICMS da base 
de cálculo dos tributos PIS e Cofins, nas operações realizadas pela 
COMPAGAS”, consoante as informações técnicas contidas no processo 
de protocolo nº 17.758.837-7. O objeto da tomada de subsídios, bem 
como demais informações relativas à sua realização, estarão 
disponíveis no sítio eletrônico da Agência, na aba Participação Social – 
Tomada de Subsídios – Tomada de Subsídios em Andamento – Tomada 
de Subsídios nº 2/2022. 

 
Curitiba/PR, 11 de março de 2022. 

 
(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021) 

Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

22225/2022

CCTG

 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  n.º 02/2021 

(republicado para correção)  
Protocolo 18.023.076-9 
Partes CCTG e Dan Inn Hotel Curitiba Ltda. 

Objeto  

Prestação de Serviços de hospedagem, com fornecimento 
de café da manhã, para artistas e técnicos convidados a 
participar das produções levadas a efeito pelo CCTG no 
período correspondente a vigência do contrato. 

Vigência 01/12/2021 a 30/11/2022 

Fundamento 
Decorrente do Pregão Eletrônico n.º 04/2021, com 
homologação publicada no DOE, edição n. 11055 de 
16/11/21. 

Valor Global do 
Contrato 

R$ 123.945,00 (cento e vinte e três mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais) 

Dotação 
Orçamentária 5132.13.392.15.6199 – Produção Artística e Cultural 

Elemento de 
Despesa 3390.3980 Fonte: 100 

Firmado Em 01/12/2021 pela Diretora Presidente do CCTG e pelo 
representante legal da empresa. 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  n.º 03/2021 
(republicado para correção)  

Protocolo 18.022.818-7 
Partes CCTG e ACS Cut Print Cortes e Impressões Digitais Ltda. 

Objeto  

Prestação de Serviços relativo ao fornecimento de lonas e 
banners em impressão digital, para divulgação das 
produções levadas a efeito pelo CCTG no período 
correspondente a vigência do contrato. 

Vigência 15/12/2021 a 14/12/2022 

Fundamento 
Decorrente do Pregão Eletrônico n.º 01/2021, com 
homologação publicada no DOE, edição n. 11061 de 
24/11/21. 

Valor Global do 
Contrato 

R$ 31.496,00 (trinta e um mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais) 

Dotação 
Orçamentária 5132.13.392.15.6199 – Produção Artística e Cultural 

Elemento de 
Despesa 3390.3963 Fonte: 100 

Firmado Em 15/12/2021 pela Diretora Presidente do CCTG e pelo 
representante legal da empresa. 

    EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 2022 PARA O ANO LETIVO 2022 NO 
CURSO LIVRE DE FORMAÇÃO DO ARTISTA BAILARINO NÍVEL FORMAÇÃO I 

DA ESCOLA DE DANÇA TEATRO GUAÍRA-EDTG 
Inscrições: de 15 de março a 28 de abril de 2022 das 09h00 às 12h00 e das 
13h00 às 17h00 na secretaria da EDTG. 

Obs.: Inscrições efetuadas pelo correio, somente serão aceitas via Sedex e 
postadas até o dia 28 de abril de 2022. 
O Edital encontra-se disponível no site www.teatroguaira.pr.gov.br no ícone 
Escola de Dança. 
Maiores informações: fone (41) 3304-7945 - Secretaria da EDTG. 
Curitiba, 14 de março de 2022. 
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22310/2022

DER

AVISO Nº 18-2022 
RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 97/2022 – GMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 920017 - Banco do Brasil 

 DER  Nº 025/2021 – DAF/SRNOROESTE 
 
OBJETO: Aquisição e instalação de persianas verticais, giratórias e 
retráteis, para a SRNoroeste e Escritórios Regionais, conforme lotes no 
Termo de Referência (exclusivo ME/EPP/COOP) 
CRITÉRIO DE DISPUTA: Menor preço 
LOTE 01-  PROTOCOLO: 18.270.807-0 

Participantes Valor total Resultado 
PROFILE COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ:  R$ 11.900,00 

DESCLASSIFICADA 
* 

(1º LUGAR) 
DECORINTER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA ME R$ 11.998,75 VENCEDORA (2º 

LUGAR) 
M GIROLDO DECORA LTDA  R$ 12.900,00 CLASSIFICADA 
SRB COSTINAS E PERSIANAS 
EIRELI R$ 20.379,33 CLASSIFICADA 

HASHTAG CONFECÇOES 
EIRELI R$ 20.379,34 CLASSIFICADA 

R&INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ARTIGOS DE DECORAÇÕES R$ 30.000,00 DESCLASSIFICADA 

* 
(*) EMPRESA DESCLASSIFICADA POR NÃO ATENDIMENTO 
DO EDITAL: Não apresentou o documento da Fazenda do Estado do 
Paraná, item 1.2 do anexo II; Não apresentou o documento exigido no 
item 1.3.1.1 do anexo II; Não apresentou o exigido nos itens 1.3.1.4 e 
1.3.1.6 do anexo II; Não apresentou o documento do item 1.6 
Demonstrativo de Resultado do Exercício DRE do anexo II; e não 
apresentou dentro do prazo estipulado os documentos e amostra. 
(**)EMPRESA DESCLASSIFICADA PREÇO SUPERIOR AO 
EDITAL 
LOTE 02 – PROTOCOLO: 18.715.516-9 

Participantes Valor total Resultado 
DECORINTER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA ME R$ 5.299,97 Vencedora (1º lugar) 

M GIROLDO DECORA LTDA R$ 5.399,00 CLASSIFICADA 
SRB COSTINAS E PERSIANAS 
EIRELI R$ 11.370,00 CLASSIFICADA 

R&INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ARTIGOS DE DECORAÇÕES R$ 11.375,00 CLASSIFICADA 

PROFILE COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: R$ 11.387,00 CLASSIFICADA 

HASHTAG CONFECÇOES 
EIRELI R$ 11.387,00 CLASSIFICADA 

LOTE 03 –– PROTOCOLO: 18.715.973-3 
Participantes Valor total Resultado 

PROFILE COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ:  R$ 5.800,00 

DESCLASSIFICADA 
** 

(1º Lugar) 
DECORINTER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA ME R$ 5.899,72 Vencedora 

(2º Lugar) 
M GIROLDO DECORA LTDA  R$ 5.990,00 CLASSIFICADA 
SRB COSTINAS E PERSIANAS 
EIRELI R$ 12.225,00 CLASSIFICADA 

R&INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ARTIGOS DE DECORAÇÕES: R$ 12.230,00 CLASSIFICADA 

HASHTAG CONFECÇOES 
EIRELI R$ 12.245,00 CLASSIFICADA 

(*) EMPRESA DESCLASSIFICADA POR NÃO ATENDIMENTO 
DO EDITAL: Não apresentou o documento da Fazenda do Estado do 
Paraná, item 1.2 do anexo II; Não apresentou o documento exigido no 
item 1.3.1.1 do anexo II; Não apresentou o exigido nos itens 1.3.1.4 e 
1.3.1.6 do anexo II; Não apresentou o documento do item 1.6 
Demonstrativo de Resultado do Exercício DRE do anexo II; e não 
apresentou dentro do prazo estipulado os documentos e amostra. 
LOTE 04 – PROTOCOLO: 18.715.629-7 

Participantes Valor total Resultado 
PROFILE COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA R$ 6.800,00 

DESCLASSIFICADA 
* 

(1º Lugar) 
DECORINTER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA ME R$ 6.899,27 Vencedora 

(2º Lugar) 
M GIROLDO DECORA LTDA  R$ 6.999,00 CLASSIFICADA 
SRB COSTINAS E PERSIANAS 
EIRELI R$ 16.075,00 CLASSIFICADA 

R&INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ARTIGOS DE DECORAÇÕES: R$ 16.080,00 CLASSIFICADA 

HASHTAG CONFECÇOES 
EIRELI R$ 16.101,00 CLASSIFICADA 

(*) EMPRESA DESCLASSIFICADA POR NÃO ATENDIMENTO 
DO EDITAL: Não apresentou o documento da Fazenda do Estado do 
Paraná, item 1.2 do anexo II; Não apresentou o documento exigido no 
item 1.3.1.1 do anexo II; Não apresentou o exigido nos itens 1.3.1.4 e 
1.3.1.6 do anexo II; Não apresentou o documento do item 1.6 
Demonstrativo de Resultado do Exercício DRE do anexo II; e não 
apresentou dentro do prazo estipulado os documentos e amostra. 

 
Maringá, 10 de março de 2022. 

Danielle C. Costa 
Pregoeira SR/Noroeste 

CÓDIGO LOCALIZADOR:
148681122

Documento emitido em 14/03/2022 08:49:38.

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços
Nº 11129 | 14/03/2022 | PÁG. 11

Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.


